
ANEXO XX 
 

MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DE 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
CONTRATO DE CONCESSÃO n° [•]/[•] 

 
 

CONCESSÃO DO BRT DE SOROCABA 
 
 

(Local e Data) 
 
À 
[•] 
 
Prezados Senhores, 
 

Ref.: FIANÇA BANCÁRIA 
 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o BANCO [•], com sede na 
Cidade de [•] Estado de [•], na [•], nº [•], inscrito no CNPJ/MF sob o nº [•] 
(“Banco Fiador”), por seus representantes legais abaixo assinados, se declara 
fiador e principal pagador, até o limite de R$ [•] ([•]), da empresa [•], estabelecida 
na Cidade de [•], Estado de [•], na [•], nº [•], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [•] 
(“Afiançada”), em garantia ao fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela Afiançada no Contrato de Concessão para a concessão de serviço público 
precedida da execução de obra pública, da Implantação e Operação do Sistema BRT 
Sorocaba. 
 
Em consequência desta Carta de Fiança, obriga-se o Banco Fiador a pagar ao Poder 
Concedente ou à URBES, conforme o caso for, no caso de descumprimento das 
obrigações assumidas pela Afiançada no Contrato, o valor de [•]. 
 
A Garantia de Execução deverá ser reajustada anualmente, de maneira 
proporcional ao reajuste determinado na Cláusula Trigésima do Contrato de 
Concessão, devendo a Afiançada tomar as providências cabíveis para a atualização 
do valor da Garantia de Execução perante o Banco Fiador, conforme Cláusula 
Trigésima do Contrato de Concessão, mantendo o Poder Concedente devidamente 
informado, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Obriga-se, ainda o Banco Fiador, no âmbito dos valores acima indicados, a pagar 
pelos prejuízos causados pela Afiançada, como multas aplicadas pelo Poder 
Concedente relacionadas ao Contrato de Concessão, comprometendo-se a efetuar 
os pagamentos oriundos destes títulos quando lhe forem exigidos, no prazo 



máximo de [•], contados a partir do recebimento, pelo Banco Fiador, de notificação 
escrita encaminhada pelo Poder Concedente ou pela URBES. 
 
O Banco Fiador não poderá admitir nenhuma objeção ou oposição da Afiançada ou 
por ela invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida 
perante o Poder Concedente e a URBES nos termos desta Carta de Fiança. 
 
O Banco Fiador e a [SPE] não poderão alterar qualquer dos termos da fiança sem a 
previa autorização do Poder Concedente. 
 
Sempre que a Afiançada ou o Poder Concedente ou a URBES se utilizar de parte ou 
do total desta fiança, o Banco Fiador obriga-se a efetuar imediata notificação à 
[SPE] para que esta proceda, dentro de [•] da data da utilização, à recomposição 
do montante integral da Fiança.  
 
Na hipótese de o Poder Concedente ou a URBES ingressar em juízo para demandar 
o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança, fica o 
banco Fiador obrigado ao pagamento das despesas judiciais ou extrajudiciais 
incorridas. 
 
A Fiança vigorará pelo prazo de [•], contados desta data, conforme as condições 
mencionadas na [-] do Contrato de Concessão. 
 
Declara o Banco Fiador que: 
 

• a presente Carta de Fiança esta devidamente contabilizada, 
observando integralmente os regulamentos do Banco Central do 
Brasil atualmente em vigor, além de atender aos preceitos legais da 
Legislação Bancária aplicável; 

 
• os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar fiança 

em seu nome e em sua responsabilidade; e 
 

• está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas de 
Fiança, e que o valor da presente Carta de Fiança encontra-se 
dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do 
Brasil 

 
Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta Carta de Fiança 
terão os significados a eles atribuídos no Contrato de Concessão.  
 

[LOCAL], [DATA] 
 

[ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA] 
 

_____________________________________________ 
[BANCO] 

Por seu representante legal 
RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 


